Portaria nº 33/Comando de Operações Navais/MM, de 9/9/97�Aprova Normas e Procedimentos para a área de jurisdição da Capitania Fluvial Tietê - Paraná. DOU de 15/10/97 p. 23.289








PORTARIA Nº 33, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997


O CAPITÃO FLUVIAL DO TIETÊ-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 308 do Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511 de 27 de abril de 1992 e a Portaria nº 0030 de 13 de junho de 1996, da Diretoria de Portos e Costas, resolve:


Art. 1º	Aprovar as NORMAS E PROCEDIMENTOS para a área de jurisdição desta Capitania.


Art. 2º	As alterações, acréscimos, substituições e cancelamentos destas Normas dar-se-ão através de Folhas de Distribuição de Modificações (FDM), aprovadas através de Portarias desta Capitania.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na presente data e cancela todas as Portarias normativas da Delegacia Subordinada.


JOSÉ CARLOS PIMENTEL GUSMÃO


Capitão-de-Fragata (QC-CA)
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